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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

R E Q U E R I M E N T O Nº 124/2017 DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

 

Exmo. Sr. AUGUSTO CÉZAR DE BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos 

 

Senhores e Senhoras, Vereadores e Vereadoras,  

 

Nós, RAIMUNDO AURIMAR DE OLIVEIRA e AUGUSTO CÉZAR DE 

BARROS, baseados nos dispositivos constitucionais vigentes, Lei Orgânica deste Município e 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, VIMOS REQUERER, ouvido o Plenário, ao Sr. Prefeito 

Municipal, Carlos Alberto Rocha Bruno, que se digne providenciar a contratação de agentes de 

saúde para suprir a vacância por motivo de afastamentos temporários ou licenças com ou sem 

remuneração, pelos motivos abaixo justificados. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O nosso pedido, é motivado pelos pedidos dos moradores de várias localidades que 

vez por outra ficam sem o seu Agente Comunitário de Saúde que por algum motivo legal precisou 

se ausentar. 

Destacamos que não deve haver vacância de Agente Comunitário de Saúde em 

nenhuma localidade devido a sua importância no acompanhamento do desenvolvimento da criança, 

na orientação sobre campanhas de vacinação, no uso de medicações de idosos dentre outros. 

Diante do exposto, aguardamos a apreciação e aprovação dos nobres pares a presente 

propositura. 

 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 22 dias do mês de agosto de 2017. 

 

 

 

RAIMUNDO ARIMAR DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

AUGUSTO CÉZAR DE BARROS 
Vereador 
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